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Lei na. L0,520, de 1,7 /07 /02 e subsidiariamente pela Lei ns.8.666 deZL/06/93 e alteraçõ port.#oi.,

O pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Amontada, torna público para conhecimento de todos

os interessados que até as 9h00min do dia L4 de Dezembro de 202L, na sala da Comissão Permanente

de Licitação cla Þrefeitura Municipal de Amontada, localizada na Av, Gal. Alípio dos Santos nq 1343

Centro, ô.p, 62,540-000, Amoniada-CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de

recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances

verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL Ns.

Z5,¡1.0L/2021.06/SRP, identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei no. 70.520, de 17 de julho de 2002 e

Lei né. 8.666/93, d.e 2t de Junho d,e 'J.993, alterada pela Lei ns. B,BB3/94 de 08'06.94 e legislação

complementar em vigor,

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação, em que são estabelecidos os requisitos

e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato,

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo IV - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo V - Minuta de Contrato

1. DO OBIETO
1,1 - A presente licitação tem como objeto a Seleção de empresa para REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUIsIçAO DE COMBUSTÍVEL E ÓTNOS LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAs DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA, tudO CONfOTMC

s do Edital

r1 .*.,,,sP{
,:

UNA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

COMBUSTÍVEL E ÓINOS LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA

Obieto:

Gerenciador: GABINETE DO PREI.'EITO

Órgãos
Participantes:

S EC RETARIA D E ADM I N IST RAÇ PLAN EIAM ENTO E FI NANçAS,
SAÚDE,S EC RETARIA D E E D U CAçA 0 E CU LTURA, SE CRETARIA M U N IC I PAL D E

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SERVIÇO

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO

MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE JUVEN'TUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AUTARQUIA DE TRÂNSITO E

TRANSPORTE RODOVIÁRIO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,

SECRETARIA DE OUVIDORIA E ARTICULA 0

Menor Preço por ItemCritério de
Iulgamento:

Pregão Presencial para Registro de PreçosEspécie:

14 de Dezembro de 2027 às thOOminData e Hora de
Abertura:

72 doze meses.Validade da Ata:

especificações contidas exo
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/1 neste item. Entretanto, não será admitida
{.1 r"rno.ur" /entidade licitante.

SV Z.S, Não poderão participar licitantes com

\S.f , Se antes do início da abertura dos e

2. DAS CONDIçOES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE tI
2,1., Poderão particiPar da Presente licitação exclusivamente as empresas enqu

da FederaçãoMicroempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte * EPP, localizadas em qualquer Unidade

cadastradas ou não no Município de Amontada, que atendam a todas as condições exigidas neste edital,

observados os necessários requisitos de habilitação jurídi cã, regularidade fiscal e trabalhista,

qualifïcação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o

objeto da licitação.
Z.i.t - euanto ao item 01,03,05,09,7L,!3,I6,78,20,23,25 e 28, será de ampla disputa para todas as

.rpr.ru, que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus

objeto sociais compatíveis com o objeto da licitação.

2.2, CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01" [um) representante,

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir

nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado,
Zì.t. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar

ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

Uj Oectaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

trãUititaçao previstas no edital, conforme modelo disposto no item 02 do Anexo IV deste Edital;
c) Contiato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado em órgão

competente.
d) Declaração de que é ME/EPP [aplicável apenas as empresas qualificadas como ME/EPPJ, conforme

modelo disposto no item 01 do Anexo IV deste Edital;
2.2,2, Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,

antes da abertura desses envelopes.
2.2.3, Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular específico ou

público de mandato, conforme modelo discriminado no item 03 do Anexo IV deste Edital, com a firma

do outorgante reconhecida, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente

licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com

podeies para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes [Contrato social, Certidão

simplificada da Junta Comercial, emitida com data não superior a 30 [trinta) dias da data de abertura do

certame, etc);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos

que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura'
2,3. A não apresentação do instrumento de mandato, ou incorreção insanável dos documentos a que se

referem o sub-item Z,.Z.t e 2.2.3 d,e credenciamento do preposto, não inabilitará o licitante, mas impedirá

o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão, caso a empresa não credencie

nenhum representante, não esteja representado por sócio administrador ou não cumpra as exigências de

representação não poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem se

mãnifestar durante o transcurso do pregão, não podendo ainda interpor recurso, valendo-se para todos

os efeitos dos termos de suas propostas escrita, se houver compatibilidade dos objetivos sociais da

licitante com o objeto da licitação.
2.4. No decorrer d o procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos

a participação de um mesmo representante para mais de uma
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sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

nvelopes de proposta de preço for constatada a comunh ão de

repres entantes entre licitantes participantes, ente umasoctos, cooperad os, di
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2,5,2. Se constatada a comunhão de sócios, coope rados, diretores ou representantes

participantes após a abertura dos envelopes de prop osta de preços, os respectivos partici

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do Preç o proposto.

2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorPo ração, ou ainda, que estejam cumPrindo

suspensão temPorária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o MunicíPio de

Amontada, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem como licitantes que se aP resentem constituídos na forma de empresas em consórcio'

2.7. Em se tratando de microempresa ou emp resa de pequeno porte (ME ou EPPJ, nos termos da Lei

Complementar n !23, de I4/L2/2006, Para que estas possam Sozar dos benefícios previstos na

eqsis

I

referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos

para classificação como tal, n s termos do art, 3e do referido diploma legal, por meio da Declaração deo

Microempresa ou EmPresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de

credenciamento (item 01 do Anexo IV).
Z,B- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de

credenciamento dar-se-á até às th00min sem tolerância para possíveis atrasos'

2.9. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às

penalidades previstas na Iegislação,

3. DAS FASES DO PROCESSO TICITATÓRIO
3,1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.LZ - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

3,1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classifi cação inicial;

3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.6 - Recursos;
3.7,7 - Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1, Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2,2, cada licitante deverá ainda

apresentar simultaneamente 02 [dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e

,,Documentos de Habilitação", sendo aceita a entrega dos 02 (dois) conjuntos de documentos juntamente

com o documento tratado na alínea "b" do subitem 2,2.1".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação"

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

prefeitura Municipal de Amontada, identificados com o número da presente licitação, com o nome do

licitante, o númeio do CNpJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos

("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3.'l'odos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em

original ou cópia do original autenticada por cartório competente.

4,3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

emfac-sími/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2. Os documentos'necessárioi à participação na presente Iicitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à propostr àu pruço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil.
4.3.3, Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelòs respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil, p or tradutor juramentado.

4.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de

vigência em seu bojo, o de vigência será aceito Pelo Pregoeiro como sendo de 60 [sessenta)
em contrário.

h
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5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. - A proposta de preços deverá ser elaborada em 0L (uma) via em papel timbrado ou

responsável legal, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou con feccionada po [â,

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçöes

S.Z - Aproposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste

Edital, contendo:
5.2.1- A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;

5.2.3 - Razão 
-Social, 

CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de entrega conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

emissão;
5.2,6, Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global em

algarismos e por extenso.
S,2.Z.Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,

com a respectiva marca;
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos

e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado.
5.2.g. O não cumprlmento da entrega da documentação dentro dos prazos estabelecidos

acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

5.2.10, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no

edital.

ORTENTAçÃO sosnn A ELABoRAçÃo DAs PROPoSTAS DE PREços EScRITAS

5,3 - 0s preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5,4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
5,5. 

-Ocorrendo 
discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Pregoeiro proceder às correções necessárias,

5.6,bs quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

S.6,1, A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade, conforme termo

de referência.
5.7. A apresentação da proposta de pre ços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especifi cação dos Itens e as condições de participação, competição,

julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disPosições e à legislação aplicável,

notadamente às Leis Federais ns'10520/02 e B' 666/93, alterada e consolidada

5.8. Na análise das ProP ostas de preço o Pregoeiro observará preferencia lmente o preço unitário,

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total,

5.9, Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5,10. Somente serão a os documentos acondicionados no envelope "nQ 01" não sendo admitido o

cebimento pelo qu
ro.

alquer outro documento, n ermitido à licitante fazer qualquer

ú,,.*,,,,,,,.^,,,, ^.,k,^,,..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
PREGÃO N9.25.11.0T/202I,06/SRP - REGISTRO DE

ENVELOPE Ng. O1 - PROPOSTA DE
CNPJ N".
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PREçOS
TICITANTE:

adendo aos entregues
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6. DOS DOCUMENTOS DE Henlltraçeo
6.1, - O envelop e "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em u

ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a se8uinte inscrição no seu fro

À pRnnnlruRA MUNIcIPAI DE AMoNTADA
pnEcno Ne.25.11.0L/202L.06/SRP - REGISTRO DE

PREçOS
LICITANTE: CNPJ N".

ENVELOPE N9.02 . DOCUMENTOS DE HAB

6.2 - Os Interessados Não Cadastrados na Prefeitura Municipal de Amontada, na forma dos artigos 34 a

3T da Lei Federal ns.8.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos docurn.nio, abaixo relacionados [sub itens 6.3 a6.7), os quais serão analisados pelo

Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.3 - RErATryn À HABITITAçÃO ¡UnÍotce:
6.3.I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa [firma individual), no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.g.2 - ATO coNsTrrurÌvo, ESTATUTo ou coNTRATo soctAL E sEUs ADITIVoS ou ÚLTIMO ADITIVO

CONSOLIDADo, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o iegistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6,g.3 - INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.g.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.3-.S - Cópia da CÉIULR DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa'

6.4. RETATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:
6,4.I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6,4.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

IPGFN);
à.q.+ -tertidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu domicílio;

6.4.5 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu domicílio [Geral ou

rss);
6.4,6 - Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS [CRF);
6.4.7 - prova de situaçãõ regular perantsa Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei Nq' L2'440/201L;

6.5 . RELATIVA À ECONOMICO.FINANCEIRA:
6.5,1 - Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

da pessoa jurídica;
nial e demonstrações contábeis do último exercício so cial, já exigíveis e

6. 2 - Balanço p
rovem a boa situação financeira da empresa-vedadaasuaapresentados na fo da i, que comp

provisórios - devidamente

()

substituição por balan S
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no CRC, bem como Por sócio, gerente

encerrados há mais de três meses da

Junta Comercial competente ou SPED;

ou diretor, podendo ser atualizados por índices o ando,"

data da apresentação da proposta, devidamente re ña

6.6 - RETATIVA À QUALIFICAçÃO rÉClulce:
6.6.1 - Atestado de fornecimenio, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado feste com

firma reconhecida) que comprove aptidão da licitante para o fornecimento de equipamentos pertinentes

e compatíveis, em características e quantidades, com o objeto desta licitação;

6,6.L.í - O atestado deverá ser datado e assinado pelo emitente, e deverá conter informações que

permitam a identificação correta do contratante e do fornecedoç tais como:

I. Nome, CNPJ e endereço do emitente do atestado;

II. Nome, CNPJ e endereço da empresa que realizou o fornecimento ao emitente;

III. Identificação do signatário;
6.6.L,2 - 0 intuito di exigência do atestado suso mencionado é o de averiguação da capacidade do

licitante em executar o objãto ora licitado, de modo que será verificado no(sJ atestado[s) apresentado[s),

o conjunto de informações que subsidiem tal verificação'

6.6,2 - QUATIFICAçÃO TÉCUICA PARA OS ITENS 01,02,03,04,05 E 06
a) Corprou"çáo de que possui o Registro de distribuidor para o objeto licitado, e autorização para o

exercício da ativiäadó de dittribuição, junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP), conforme

exigências dos incisos I e II do Art.2e da Portaria ne 203, de 30/12/99, da ANP; e

b) Certificado de licenciamento do órgão ambiental competente (Resolução C0NAMA N'273/2000)

6.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6,2.L- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne.9'854, de27/10/1'999, publicada

no DOU deZB/10/1999,e ao inciso XXXIII, do artigo 70,da Constituição Federal, não emprega menores

de 1-8 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

[dezessòis) "noi 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante no ltem 5 do ANEXO IV deste edital;
6.7,g - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficándo ciente âa obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante no Item 6 do ANEXO IV deste edital (art.32, $20, da Lei ne. 8.666/93)'
6.7.4 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do Licitante,

comprovando todos os atos da empresa (lnscrição, Enquadramento, alterações de dados, etc), expedidas

no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias

6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMONTADA, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela

apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC) junto à Prefeitura Municipal de Amontada,

aisegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
da Prefeitura Municipal de Am ontada6.8.1" - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores

deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

6.9 Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.10 - As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas

nos 30 dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes

1 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do

processo licitatório e não será devolvida.
6.11,7 - 0s enveloPes
classificados ao final da

documentos relativos à habili dos licitantes não declarados

competição poderão ser reti
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sessã0, 0s documentos não retirados permanecerão em Poder do Pregoeiro,

durante 05 [cinco) dias coruentes à disp osição dos respectivos licitantes' Findo este prazo, sem que

sejam retirados, serão destruídos.
6.1,2 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma'

6.73 - O ALVARA DE FUNCIONAMENTO da sede da pessoa jurídica será exigido apenas no ato da

contratação;

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.I - O pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pelo

pregoeiro õri.irt ao uunicipio, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,

seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor'
z.j - cnnnEN6IAMENT6: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários podéres para formulação de propostas e para a prática de todos os demais

atos Ínerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento, assinando então lista de presença,

7,3 - RECEBIMENTO DE ENVEIOpES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá

início à sessão pública do pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante

ou seu representante oi documentos de credenciamento, os envelopes distintos, devidamente lacrados

rubricadol nos fechos, contendo as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos

licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam'

7.3.7 - Depois de enderrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será

aceito pelo Pregoeiro.
Z.g,Z - Após a éntrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7,4 - DAS PROPOSTAS: Abertos os envelopes contendo aS "PropostaS de Preços" de todos os licitantes, o

Pregoeiro ou membro da equipe de apoio farâ a verificação da conformidade das propostas com os

.equisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais

licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do(s) objeto[s) da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.
Z.+.t - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREçO, observado as demais

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

T.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se verificará a

conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.

7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão classificadas

a oferta de menor preço e as ofertas com preços alé 1.0o/o (dez por cento) superiores àquela para que

seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes

manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá retratação.

7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro

classificará as melhorès propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos, para

que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes'

i.+.5 - Havendo émpate dô propostas no limite de LO%o (dez por cento), bem como no terceiro valor,

todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser acordados

entre os credenciados e o Pregoeiro por ocasião do início da sessão pública'

7.4.2 - A desistência em apresentar iance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão

da licitante da etapa de linces verbais e a manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito

ordenação das ProPostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP

7.4.8 - 0 encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes

m desinteresse em apresentar novos lances.

7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após a fase de

lances, permanecendo será observado, pela ordem, o disposto nos incisos II do S

o empate, será efetuado novo
I

I

Ì¡r(t,:f r:f lr Ir,\ ll¡t ;{\1.)\f r\l}.\

da Lei n 8,666/93, e,

r

10L_ 3



sESïs 4¡rrulntarla
{ä(ã\/gRl.,l(} h/t tJ Nl Çl ÍtAL

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microemPresa (M

empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro p rocederá à verificação se alguma licitante ME ou PP

ofereceu lance final com preço até 5% (cinc o por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante

nessa condição, o Pregoe iro convocará a mais bem classificada para o fertar, no prazo máximo de cinco

minutos, sob pena de Preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase

de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.

7.4.11, - Caso a ME ou EPP mai s bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não aPresente

proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou

Epp remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até50/o superior

ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item'

7.4.72 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com

preço até 5% superioi ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

àquela que primeiro poderá 
"prer*t"r 

a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de

apresentar nou, propósta às démais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da

contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
2,4.I3 -'Se a primeira classificaàa for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte", conforme o

art.3e da Lei Complementar ne. L23/2006, será ela considerada a melhor classificada e o Pregoeiro

procederá a abertuia do envelope contendo os documentos de 'HABILITAçÃ0" da referida licitante para

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.4,I4. Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou

Epp, nos termos deste Edital, essa será considerada melhor classificada e o Pregoeiro procederá a

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO" da referida licitante para verifTcação

do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

T.6- DA HABILITAçÃO: Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em

situação regular, conforme estabelecido neste edital'
7,6.7 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço e sua proposta aceita,

serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada e aceita em

segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.

7.6,2 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal exigida, desde

que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 [dois)
dias úteis contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da presente

licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela interessada, para a apresentação

da comprovação da regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.

7,6.3 - O pregoeiro no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar diretamente com a

proponente para que seja obtido um menor preço'

Z,O,+ - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora,

sendo-lhe adjudicado o objeto da Iicitação pelo Pregoeiro.
7.6.5 - O pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo de 40

(quarenta) diãs após a homologação dâ licitação. Após esse prazo, as empresas poderão, num período de

È icinco) ái"r, .etir". a documentação. Após esse período, a documentação poderá ser destruída'

Z.à.A - óa sessão pública será lavrad a ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os valores

iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao

julgamento'desta licitação, devendo a ata ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das

lici
7.6

tantes presentes.
,7 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases

estabelecidas, os envelopes, devidamente rubrica dos pelo Pregoeiro e pelos Proponentes, ficarão sob

rda do Pregoeiro, sendo exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão

7,4,r0

a gua

7

documentação ou de

nte marcada para prosseguimento dos trabalhos'

6.8- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B [oito) dias úteis para a apresentação de nova

referidas neste
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7.7 RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarad o o[s) licitantes[s) ),

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quand o Ihe será

concedido o prazo de 3 [três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes

desde logo intimados Para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos,

7.7.L 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7,7.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

T.T.g - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.
7.2,4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do ptazo legal ef ou subscritos por

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela

Licitante.
7.7,5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7.7.6 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.7.T - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso'

T .T .â - A intimação dos atos deciJórios da administ ração - Pregoeiro ou Secretário (a) - em sede recursal

será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da

Prefeitura Municipal de Amontada,

7.8. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

T,g.I - Ào pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos'

T.B.Z - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitâr pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões.

7,g,3- INDICAçÃO OO V6UCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o

Licitante que, iendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENoR PREço, cujo objeto

do certame a ela será adjudicado.
7.8.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

7,8.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo máximo de

48 (quarentä e oito) horas, sob pena de desclassificação e consequente convocação dos remanescentes,

seguindo a ordem de classificação'
7.9 - APRESENTAR NO PRAZO DE 48 IQUARENTA E 0lTO) HORAS A PROPOSTA ADEQUADA AO PREçO

OFERTADO NO LANCE FINAL, DE FORMA PROPORCIONAL, PARA QUE OS PREçOS DOS ITENS ESTEJAM

ðouparÍvnrs coM À uf¡n be pnnço DE MERCADo, DE FoRMA A NÃo roRNÁ-Los INEXEQUívHs'

Z.g,L - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá ser considerada

DESCLASSIFICADA, facultando ao Pregoeiro convocar a segunda mais bem colocada na fase de lances.

B. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnle
8.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de

recursos espicíficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à[s) Secretarias, em suas

rubricas orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

1 - Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada Para recebimento das Propostas, qualquer pessoa

jurídica poderá solicitar entos, p rovidências ou imPu ato convocatório deste Pregão'
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g.L,1. - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Admi

que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

recurso,
g.I.Z - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2 - Somente serão aceitas Jolicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que

preencham os seguintes requisitos:
g.2.1- O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amontada;
g,Z.Z - A identificação precisã e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos .ompto-batórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da

Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, dentro do prazo editalício;
g.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2.4 - 0 pedido, com suas especificações;
9,3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'
g.4 - A resposta do Município de Amontada, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura Municipal

de Amontada, constituirá aditamento a estas Instruções.

9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado'
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
q.6.t - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

9.7 - DILIGÊruCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
que se;am sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
j inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,

fixando o prazo para a resposta.
g.7.I - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

9,8 - REVOGAçAO E ANUTAçÃO: O Município de Amontada poderá revogar a licitação por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo,

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1.0,1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREçOS, subscrita pelo Município, através Do Gabinete do Prefeito,

repiesentada pelo[a) Ordenador[a) de Despesas, e o(s) Iicitante[s) vencedor(es), que observará os

termos da Lei ns.8.666/93, da Lei ns. L0.520/02, deste edital e demais normas pertinentes'

10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
L}j^Z. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão

obedecer às disposiçõ es elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital,

10,2, Homologada a licitação Pe la autoridade competente, o Município de Amontada convocará o(s)

licitante(s) vencedor(es) para assinatu ra da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

I0.2,7. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçáo, para

ubscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo po derá ser prorrogado uma vez, por igual período,

uando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo

ceito pelo Município de Amontada.
.2.2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no P aplicação das penalidades previstas
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10,2.3, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

,g e

administração municiPal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de ClaSSi

das propostas, Para nego ciar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, pres

interesse público e resPeitado s os valores estimados para a contratação.

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em

lornal de Grande Circulação e/ou no quadro de afixação do MunicíP!0, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com reìação aos possíveis term

final

o S

aditivos.
10,4, A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na Lei na'

8,6661e3.
10,S, Â Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura

e vigerá pelo prazo de L2 (doze) meses'

10.6, A Àt" de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objetos desta

licitação, obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento dos produtos, em igualdade de condições'
1,0.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está registrado, por outro meio

tegatment-e permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior

ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da

prefeiturã do uuñicípio de Amontada e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.
f O.é. O Município monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever

os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
10.L0.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

L0,11. Em casò de álteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei n'e 8.666/93'
I0,1.2. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

ãpresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-Je a diferença percentual apurada enffe o valor originalmente constante da

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-

financeira.
I0.t4. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições

do 1s colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11. PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E LOCAL

I1,.1, - poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços conforme Minuta de

Contrato (Anexo V do editalJ, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas

as disposições constantes ¿á Lei nP 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,

1..2 DAS ORDENS DE COMPRAS: 0s Produ tos licitados/contratados serão entregues mediante

edição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da aclministração ao licitante vencedor, que indicarão os

antitativos a serem entregues, de acord o com a conveniência e oportunidade administrativa, a

ssidade e disponibilidade financeira da Contratante

LL2.1- A Ordem de u
entregue ao beneficiá

ra emitida conterá os itens P retendid s e a respectiva quantidade, devendo ser

seu endereço fís
o

ntrato

'''. , .'..c

o
nviada via fac-símile ao seu mero de
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telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

municipal.
tt,Z.Z- O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,

oportunidade em que rãceberá o atesto declarando o fornecimento. 0s produtos serão entregues nas

seguintes condições:
a)"No Almoxarifãdo da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";

bj No prazo de no máximo de 05 [cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";

cj No horário de Bhggmin às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.

1,1,.2.3 - 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital

quanto aos produtos entregues.
it.Z,q - Os produtos devàm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes,

tL.Z.5 - Por ocasião da entrega,-o fórnecedor deverá apresentar recibo em 02 [duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal,
LL.Z,6 - para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do

Município de Amontada, com endereço na Av. Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro , Cep: 62'540-000,

Amontada-CE, inscrito no CNPJsob o ne, 06'582'449/0001-97'
IL.Z.6 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
11.3 - 0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes

de sua pioposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

p"grrunto ãe todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

ão*o, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciâis reiultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

ainda:
aJ a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

rúr .ùtpu ou dolo nã execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 250/o (vinte e cinco por

cãnto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8.666/93;

dJ a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços

no município.

t2.DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUITÍnnlo
1,2.1 - pREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

p.rroã1, custos, e demåis despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro.
1,2.2 -pAGAMENTO¡ O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo

as ordens de compras ex'pedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas peio Gestoi da despesa, acompanhadas das Certidões de regularidade fiscal e

balhista, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

12.2.L - 0 pagam ento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação

neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal'
72.3 - REA|USTE: Os valores constantes das propostas não o reajuste antes de decorridos 12

al pode ser utilizado o índice I

,,,.Ý,,

[doze) meses, hipótes

\/

Fundação Getúlio
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1.2.4 - nnneulLÍgruo ncor.¡ôMIco-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extra óontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre o, uí.r.gor do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração

dos produtos, objetivando imanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

do aitigo 65,11, "d'da Lei Federal na.8.666/93, alterada e consolidada.

13, DAS SANçOES
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

..itur., enJejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Amontada será descredenciado no

Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação

das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

aJ recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a ProPosta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

13,1,.2 - multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de I00/o (dez por

cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

execução do fornecimento;
13.1.3 - multa moratória de 'J,00/o fdez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso

superior a 30 [trinta) dias na execução do fornecimento;

t3,Z - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimenio da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei np.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

n.e 10.520/02, as seguintes penas:

13.2,L - advertência;
73.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

13.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 [cinco) dias a

contar da notificação ou ãecisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'
j.3.3,1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

L3.g,Z - Em cãso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

L3.4,1- Descumprir as condições contratuais;
1,2.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;
e de este se tornar superlor73.4.3 - Não aceitar ztr o

\p
àqueles p no

\
rcado;
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13.4.4 'Tiver presentes razões de interesse público'

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO¡ As sanções serão aplicadas após r

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

¡i ro-(dezf dias corriãos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontåda á descredenciamento no Cadastro da Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

13,6, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ne.

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14. DISPOSIçOES GERAIS
I4.1, - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessadós, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração'
1,4.2 - os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretária de

Planejamento, Administração e Finanças, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei ns'

8.666/93.
I4.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta

durante arealizaçâo da sessão pública deste Pregão.

L4.4- Aadjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

14,5- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.
t'4,6- A formaliiação da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de compra f autorizaçã'o de fornecimento ou

celebrado o competente termo de contrato.
I47 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes,
I4.B- A administração disponibilizarâ meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no

Registro objeto dessa licitação.
t+-S^ I Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário de Planejamento,

Administração e Finanças.
14.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Município, exceto quando for expressâmente estabelecido em contrário.
14.11- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro

da Comarca de Amontada, Estado do Ceará.

I4,IZ - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Amontada.
I4,I3 - Cópias dó edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários

de Bhggmin às 1Zhggmin, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Amontada-CE,

situada no endereço retro citado, ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará:

Ìarrh' / /mrrninirrinc lîê cê onr¡ hr/licitacoes/
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objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
deverão ser minuciosamente observadas pelos

/ L4.1,4 - Todas as normas inerentes às contratações do

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório

licitantes quando da elaboração de suas propostas.

No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo

dando ciên aos interessados n¿
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da presente lici
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da legislação vigente; Anular
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ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dan

interessados mediante publicação em meios legais.

Amontada/ CE, 26 de Novemb ro de 202L'

Secretária de Administração, Planejamento e

Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊTTICIE

#

r,rcrr¡ÇÃo zozL
pnncÃo

PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE

PREÇOS

oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA DE ADMINISTNAçÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
sECRETARIA DE souceÇÃo E

CULTURA, SECRETARIA MLINICIPAL
DE SAÚOE, SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, SERVIÇO AUTONOIT¿O DE
Ácun E Escoro, cABINETE Do
PREFEITO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PESCA,

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE,
SECRETARIA DE JUVENTUDE E

ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO
E DESENVOLVIMENTO BCONOIT¿TCO,

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL
DE AMONTADA, SECRETARIA DE
oUVIDORIA E ARTICULAÇÃO.

nnscruçÃo Do cASTo
púsl.rco:
( X ) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de

Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

oBJETo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
g ÓIpos LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICIPIO DE AMONTADA

JUSTIFICATIVA:
A aquisição de Combustível e Óleo lubrificantes vem de encontro a necessidade da administração pública

6unicipál gara¡tir a manutenção e bom uso da frota dos veículos de transporte das unidades gestoras, assirn

proporðionãr o desenvolvimento das atividades de suas unidades gestoras e seus setores, objetivando

garàntir serviço público de qualidade a população amontadense, haja vista ser dever e obrigação do poder

[nUti.o munióipal garantir diversos serviços em diferentes áreas de suma importância ao bem estar de seus

munícipes.

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifìca por ser mais conveniente a estas Secretarias

Mu¡icipais/Unidades Gestoias, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do aft.

3o do Decreto Federal n,' 7 .89212013.

ERTO

RUN oBJERFF ONSCAMPOS,oMONTENEGRRODOLFODESPESASEDORDENADORES
JAC DEINTO EIRAOLIV SOUSA, SERA MO ODRIR DE úARA JÚNIO RJoGUESFELIPEOLI RAVEI
SMARCO UA GU TOS EIRATEIX SANTOS,DOS FLA oVI RCESA BR oUN TEIXEIRA,LIV RAEIo

ANTONIOIDOú oDI SANTOS ELEST TO,NECLARDMA ¡ÚNt Ro OSD NA JOS LMA IDAE
RCMA OS cAroETON J IMIELES DA S L AV VESAL oRAIMUND ROB

MAGALHÃES RODRIGUES FRANCISCO EDILSON TEIXEIRA

1. DAS OBRIGAÇÕES ne CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:
obrinecessanas ao c na todas as1.1 -

li
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decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N" 5.666193 e suas alterações

1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

L3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relac ionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências coretivas;
1.4 - providenciar o, pugu,ll"nios à Contratadaà vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.

2. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1, A CONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando

¡"ígororu*",1te asespecificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

re-sponsabilidade peio pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem óorno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resuÍtantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, em decorrêllcia cla celebração do Contrato, e ainda:

b) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c¡ responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa'ou dolo na execução clo coutrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanharnento pelo órgão interessado;

d) indiôar preposto, aceito pela Adnrinistração,para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providênciàs que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

e) Encaminllar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, conespondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;

f) Assurnir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato'

especiahnente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado paru a

consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo

tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;
g) lVianter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;

h) acéitar, nas meslnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento

e na prestação dos serviços, até 25o/o (vinte e cirrco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;
2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às nonnas e exigências especificadas

no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES nn ENTREGA
3.1 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos contratados serão entregues mediante

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao contratado, que indicarão

os'quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

3.2 - AOrdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao benefi.iário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
3.3 - O contratado ãeverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em

que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

ções a(Ordem de Compraa) No Almoxarifado da S ecretaria, local e endereço indicado na

b) No plazo de no maxlmo de 05 ap OS o recebimen

horário 1 1c No de 8h0

ou em
diAS

1 4h0Omin AS

to cla Ordem de Compra

h
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4,1,2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 1 (dez

por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (rinta) dias, no caso de

retardamento na execução do fornecimento;

4.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;

4.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarrctaÍ transtornos ao

desenvolvim.nto du execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no.8.666193,

alterada e consoliclada, e na Lei n.o I0.520102, as seguintes penas:

4.2.1 - advertência;

4.2,2 - multa de até 5o/o (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

4.3- O valor cla multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM.

4.3.I - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

4.3.2 - Em caso cle inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

4.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

4.4.1 - Descumprir as condições contratuais;

4.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

4,4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

4.4.4 - Tiver presentes ruzões de interesse público'

4.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegu lada a ampla defesa e o contraditório.

4.5.1 -No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

4.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n'.8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

5. DAS coNDIÇOES E Do PAGAMENTO
Os pagamento s serao efetuados em conformidade com OS valores contratado S

5 2 o pagamento entrega dos produtos,

de com
sera efetuado mens t€, conforme

com as

as ordens

r

@
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6. DO PRAZO DE DURAçIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A validade cla Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatuta, não podendo

ser prorrogada.

6,2, Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o tenno de contrato, o qual lerâ a vigência a pafifu da assinatura. O prazo

de vigência da contratação será defrnido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do

art.57 da Lei n" 8.666193.

7. DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

7 .I A vigência clo contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até31de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,

trinta)
bservadaso condiçõe daS osta"propAS

dias ap oOS encaminhamento doda cumentação

ções cleditalí através ed Conta Bancáriato nacrédiâS,

Municipais do Contratado, todas atualizadas,

5.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (

tratada neste sub item, observadas as disposi

do fornecedor ou através de cheque nominal'

VALOR

UNITÁRIO

1n$)

VALOR

rorAl (Rs)UNID. QUANT.DESCRTçÃOITEM

coMBUsrívErs E LUBRtFIcANTES

COMBUSTÍVEIS

LITROS 51,0001

Át-cool coMBUsTÍvEL, com especificações técnicas

de comercialização e qualidade atendidas ao que

prevê a Resolução ANP Agência Nacional do

PetróICo, AM PLA DISPUTA

LITROS 17.000

ÁLcooL coMBUsÏívEL, com especificações técnicas

de comercialização e qualidade atendidas ao que

prevê a Resolução ANP Agência Nacional do
petróleo.ME/e PP

2

LITROS 565.500

GASOLINA COMUM: com especificaçöes técnicas de

comercialização e qualidade atendidas ao que prevê

a RESOLUÇÃO ANP Agência Nacional do Petróleo '

AMPLA DISPUTA

L88.500

DESCRIÇAO DOS ITENS

LITROS

GASOLINA COMUM: com especificações técnicas de

comercialização e qualidade atendidas ao que prevê

a RESOLUÇÃO ANP Agência Nacional do Petróleo '

ME/EPP

\w
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786.000LITROS5

Ótro otrsEt SL0: com especificaçöes técnicas de

comercialização e qualidade atendidas ao que prevê

a RESOLUÇÃO ANP Agência Nacional do Petróleo

AMPLA DISPUTA

LITROS 262.0006

ÓleO olesEl SLO: com especificaçöes técnicas de

comercialização e qualidade atendidas ao que prevê

a RESOLUÇÄO ANP Agência Nacional do Petróleo

ME/EPP

LUBRIFICANTES

UNID 1.6057

FLUIDO PARA FREIO DOT 4: embalado

obrigatoriamente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustível), conforme Resolução ANP n'10,

de 07 de março de 2007 (ou legislação que a

substltuir), da Agência Nacional do Petróleo -
AN P.(Embalagem de500ML).

KG 4558

GRAXA: lubrificante Lítio viscosidade: nlgi 2

aplicação: lubrificação de chassis, rolamentos,
juntas universais, cubos de roda e pinos de veículos

automotivos. Com especificações técnicas de

comercialização e qualidade atendidas ao que prevê

a RESOLUÇÃO ANP Ne 22, DE t!.4.2014 - DOU

!4.4.2014 - RETIFICADA DOU 1.5.9.2014 (ou

legislação que a substituir), da Agência Nacional do

Petróleo - ANP,

ótro HtonÁuuco ATF: embalado

obrigatoriarnente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustível), conforme Resolução ANP n'10,

de 07 de março de 7007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

AMPLA DISPUTA

ólro HIDRÁuLlco ATF: embalado

obrigatoriamente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustível), conforme Resolução ANP n'10,

de 07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

ME/EPP

w
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GALÃO 233LT

óleo HrDRÁuLtco 68 GALÃo DE 20 LlrRos:

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 20A7 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP AMPLA DISPUTA

GALÃO 7772

ólro HtDRÁuLtco 68 GALÄo DE 20 LlrRos:

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP ME/EPP

LITRO

..
Ólro LUBRIFICANTE 1ow3o: embalado

obrigatorriamente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional 'do Peftóleo, Gás Natural

e :Biocombustlvel), conforme Resolução ANP n'L0,

d:e 07 de março de 2007 (ou legislação que a

substitui¡:), da Agência Nacional do Petróleo * ANP.

AMPLA DISPUTA

na ANP

920LITRO15

óLro tuentncANTE pARA ENGRENAGENS sAE 140;

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP -

LITRO 7.515

óleo LUBRtFIcANTE MoroR DIESEL 1sw 40

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP - AMPLA DISPUTA

t6

o
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LITRO 2,s05t7

eeúo L80

ótgo tusntncANTE MoroR DIESEL 15w 40 Galão

20 lt, embalado obrigatoriamente, contendo o

número do Registt'o na ANP (Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme

Resolução ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou

legislação que a substituir), da Agência Nacional do

PetróICO - ANP - AMPTA D¡SPUTA

enlÃo

óLeo Luan¡ncANTE MoroR DIESEL 15w 40 Galão

20 lt, embalado obrigatoriamente, contendo o

número do Registro na ANP (Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme

Resolução ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou

legislação que a substituir), da Agênoia Nacional do

Petróleo-ANP-ME/EPP

LITRO 4.650

ótro lusnlFtcANTE MoroR GASoLINA: 20w50
CARRO embalado obrigatoriamente, contendo o

número do Registro na ANP (Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme

Resolução ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou

legislação que a substituir), da Agência Nacional do

PetróIeO - ANP. AMPLA DISPUTA

20

LITRO 1.5502t

óLro LusntFtcANTE MoroR GASoLINA: 20w50

CARRO embalado obrigatoriamente, contendo o

número do Registro na ANP (Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme

Resolução ANP n"10, de 07 de março de 2007 (ou

legislação que a substituir), da Agência Nacional do

Petróleo - ANP. ME/EPP

LITRO 1.86022

i

ólro LUBRtFtcANTE MoroR GASoLINA: 4T

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n"10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP. --'' \z" .lr,n )
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LITRO L.35023

450LITRO24

óreo LUBRtFtcANTE MoroR GASoLINA: 5w30

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP. ME/EPP

GRAXA: CAúO DE 18 KG lubrificante Lítio

viscosidade: nlgi 2 aplicação: lubrificação de chassis,

rolamentos, juntas universais, cubos de roda e

pinos de veículos automot¡vos. Com especificações

técnicas de comercialização e qualidade atendidas

ao que prevê a nesolUçÃO ANP Ne 22, DE

t!.4.20r4 - DOU 14.4.20t4 - RETIFICADA DOU

t5.g.2Ot4 (ou legislação que a substituir), da

Agência Nacional do Petróleo - ANP. AMPLA

DISPUTA

pinos de veículos automotivos. Com especificaçöes

técnicas de comercialização e qualidade atendidas

ao que prevê a nesoluçÃo ANP Ne 22, DE

!!.4.20!4 - DOU t4.4.20r4 - RETIFICADA DOU

15.9.2014 (ou legislação que a substituir), da

Agência Nacional do Petróleo -ANP. ME/EPP

Lítio

aplicação:
rodauniversais,

brificanteGRAXA

nlgi rificaçã de ch ssls,oviscosida
mentos,rola tas cub

GALÃO 7027

óLEo l-usnlncANTE PARA ENGRENAGENS EP 90;

GALÃO DE 20 LITROS embalado obrigatoriamente,

contendo o número do Registro na ANP (Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustível), conforme Resolução ANP n"10, de

07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP -

(@
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enßo 11328

órro ruenlncANTE PARA ENGRENAGENS EP 140;

eeúo DE 20 LITROS embalado obrigatoriamente,

contendo o número do Registro na ANP (Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustível), conforme Resolução ANP n'10, de

07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP '

AMPLA DISPUTA

37GALÃO29

ótro tueRtncANTE PARA ENGRENAGENS EP t40;
GALÃo DE 20 LITRoS embalado obrigatoriamente,

contendo o número do Registro na ANP (Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustível), conforme Resolução ANP n"10, de

07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo * ANP .

ME/EPP

GALAO 11030

LUBRIFICANTE ARLA PURIFICADOR DE MOTOR

GALÃo DE 20 LlTRosembalado obrigatoriamente,

contendo o número do Registro na ANP (Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustível), conforme Resolução ANP n'10, de

07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP -

1.150LITRO31

óLEo r-usRtncANTE PARA cAtxA DE MARcHA EP

90; embalado obrigatoriamente, contendo o

número do Registro na ANP (Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustível), conforme

Resolução ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou

legislação que a substituir), da Agência Nacional do

Petróleo - ANP -

800LITRO32

ólro LUBRtFtcANTE MoroR GASoLINA; 2T

embalado obrigatoriamente, contendo o número

do Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustível), conforme Resolução

ANP n'10, de 07 de março de 2007 (ou legislação

que a substituir), da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

60GALÃO33

OLEO PARA TRANSMISSÃO SAE 50 CMbAIAdO

obrigatoriamente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustível), conforme Resolução ANP n"10,

de 07 de março de 20P7.(ou legislação que a

substituir), da Agência trta{ionþl do Petróleo - ANP.
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L.750LITRO34

1.3s0LITRO

ADITIVO PARA MOTOR A GASOLINA embalado

obrigatoriamente, contendo o número do Registro

na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustível), conforme Resolução ANP n"10,

de 07 de março de 2007 (ou legislação que a

substituir), da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

35
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ANEXO II

pnrceo PRESENCIAL Ns. 25.11 .0L /2021'.06/SRP

MODETO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREçOS

pnncÃo Na, 2s,11.01 /zozL.o6 / sRP

Razão Social:
CNPJ N".:

Endereço:
CEP:

Fone:

Fax:
Banco: Agência N0,: Conta Corrente N.s:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ (VALOR P0R EXTENSo)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: \2 (doze) meses.

Prazo de Entrega: no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos

e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

0BS.: Ao elaborar sua pro o licitante deverá observar fielmente o prescrito no Item "5" do Edital,

Sob Pena De Desclassificação

ff ;K

h

\y* Á
I
vr-

VALOR
UNITÁRIO TOTATMARCA QUANT UNIDADEITEM ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

01

02

03
VALOR GtOBAt DA PROPOSTA

(
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ATA DE REGISTRO

-/PE

ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

DE PREços Ns 

-REFERENTE 

Ao PnncÃo

A , órgão gerenciador, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

, Amontada /Cearâ, inscrito no CNPJ/MF sob o ¡e , neste ato representado

p.l"i;l Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de , Sr(a). 

- 

com fundamento

no Edítal do Pregão Presencial para Registro de Preços na 

-, 

Processo ne 

- 

em

conformidade com o que preceitua a Lei Federal nq 8.666/93, a Lei Federal ne 1'0'520/02' Decreto

Federal n T.892/2013,REGISTRAR OS PREçOS DE 

-, 

conforme especificações do ANEXO I,

nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de Preços'

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a presente

Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPf sob o n.e xxx, com sede

na Rua xxx, n,e xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n,e xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. LL e 13 do Decreto Federal n.s 7,892/73 e,

consiãeranão que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da Iicitação, também serão regisüados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
resistrado

Quantidade
resistrada

ItemOrdem de
classificação

Empresa

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $10 somente serão convocados na hipótese

de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2I do Decreto n.s 7 '892 /I3.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que

tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n' 
-/-'Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletônico ne 

-/-'
CLÁUSULA SEGUNDA: DOs ÓRGÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços, na

qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo

I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços-para a eventual

REGTSTRO DE pREços PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE coMBUsTÍVEL E ÓLros
LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço

registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em

obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento,

naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $10, do art. 65, da Lei n.q

no Anexo I desta Ata de Registro
.666/e3.

crÁusulA QUARTA - DO VATOR

4,T- A CONTRATANTE CONTRATADA cução do obje o valor

PRESEN

( anexo.
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CúUSU6 QUINTA - D0 PRAZO DE DURAçÃo pnATA DE REGISTR9 DE PREços

S.j,. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, n

prorrogada.
i,Z. p.ntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser con

assinar o termo de contrato, o quãl terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art.

oderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

voca para
vigência da
57da Lei n'

8.666/93,

crÁusulA sEXTA - DAADEsÃo Àere DE REGISTRo DE PREços

6.L - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração 
-pública 

que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7.892/2073.

CrÁUSULA sÉurua - DAs ATTERAçÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

7.1, - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art,65

da Lei n" 8.666/93.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no ¡¡.r.uáo, este Município ionvocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

p..çor e sua adequ ação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

clÁusutA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2j Não .étirar " noiu de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não r.ôit". reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. BT da Lei ns 8.666, de l'993, ou no art'7e

da Lei ne 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que iustifiquem o ato.

CIÁUSULA NOVA. DO PRAZO DO CONTRATO

gJ - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

crÁusulA DÉcIMA - DAs AITERAçÕEs coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objãto contratado, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1o, art.65, da Lei na8.666/93 e suas alterações

posteriores.
1,1.2 - O Termo Contratual P

ne 8.666/93.

çLÁUSULA DEçIMA PRIMEIRA - DO PRAzo E 6ONDIçÕpS nu ENTREGA

11.1 - DAS ORDENS DE CO utos contratados serão entregues mediante expedição de

ntratado,

,tr
ORDENS DE COMPRAS, Por

a

: 0s prod
e antitativos a se
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entregues, de acordo c0m a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

financeira da Contratante'
Lt.z - A Ordem de ComP ra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quanti

entregue ao beneficiário do contrato n seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao númeroo

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

municipal.
11.3 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o foinecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "0rdem de Compra";

bj No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";

c) No horário de Bh00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min.

tt.+ - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vÍcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato quanto

aos produtos entregues.
11,S - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Contrato, no Instrumento Convocatório, no Termo de

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

11",6 - por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das

respectivas fatura e Nota Fiscal,

t1-.1 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do

MunicÍpio de Amontada, com endereço na Av. Gal, Alípio dos Santos ne L343 Centro , Cep: 62'540-000,

Amontåda-CE, inscrito no CNPJ sob o nq. 06.582,449/000I-9L para a entrega dos produtos, deverão ser

atendidas as exigências deste edital'
11,8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
t1,.g - 0s produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas no Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e qrãirquur ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

r; 
" 

rap"6r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

rúu .útpu ou dolo nã execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinte e cinco por

cãnto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns'8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços

no município,

clÁusutA DECIMA sEcuNDA - coNDIçÕEs DE PAGAMENTO

12.1, -0s pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados,

IZ2 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de

compras ex'pedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atesiadas pélo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do

Contratado, todas , observadas as condições da proposta.

L2.3 - O pagamento será
tratada neste sub item, o

em até 30 (trinta) dias aPós o e ento da documentação

as disposições editalícias, Conta Bancária d

4 þ
L&

fornecedor ou através de ue nal

Þr(f:f 1::ra¡rrt/\ ¡rli /t\¡trÑ'lAlt.\ g
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CúUSUm DECIMA TERCEIRA - DAS OnruCeçOES DA CONTRATANTE

13,1A C0NTRATANTE obriga'se a:

a) proporcionar à Contratada todas as condições

decorrentes do Termo Contratual, consoante estabe
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

lece a Lei Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

"/-- '
1f.. ¡

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
cj comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

d) Þrovidenciar os pagamentoi à Côntratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente,

çLÁUSULA DE6IMA QUARTA - DAS SBRIGAçÕE5 DO (A) coNTRATADo (A)

14.1.- ACONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtos, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta,

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

b) ã reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
c) résponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fTscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente;

f) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga,

correndo tal operação úrnica e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da C0NTRATADA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de Iicitação que gerou este Contrato;

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento e na prestação dos serviço s, alé 250/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei ns 8.666/93;
14.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no contrato ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo

máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

crÁusutA DÉclMA QUINTA - DAs sANçÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de

reglstro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida Para o

certame, ensej ar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a prop osta ou lance, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

ficará impedido de li será d
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Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preju

das seguintes multas e das demais cominações legais:

15.1.1-- multa de 1-0% [dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrarìtu ¿. Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

76.I - Constituem motivo para a rescisão contratual os

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo

05 [cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito,

caso de rescisão va prevista no art. 77 destaLei;

76,2 - A rescisão contrato, por acordo entre as P artes, deverá ser precedida de autoriz

escrita e fundamentada de Amon

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

cJ não manter a Proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;
tS.t.Z - multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na execução do

fornecimento solicitado, contados do rìcebimento da Ordem de Compra, até o limite de Ljo/o (dez por

centoJ sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

execução do fornecimento;
i.S,1,3 - multa moratória d,e !00/o [dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
75:.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimenio da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ns.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei

n.s 70.520/02, as seguintes penas:

t5,2.7 - advertência;
t5.2,2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

1S,3- 0 valor da multa aplicada-deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notifTcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

j.5.3,1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,

ISS.Z - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
t5.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

t5.4.t - Descumprir as condições contratuais;
LS.4.Z - Não retira. 

" 
.erp.ótiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
g,4,g - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
9.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
1S.5 - pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1S,5,1 - No procerró d. aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

¡j ro'(dezj dias corriàos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Amontada e descredenciamãnto no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de até 05

(cinco) anos.
iS,O. Ar partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal na'

8.666/93,alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUçÃO E DA RESCISÃo CONTRATUAL

constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei Ns

CONTRATANTE, com antecedência rnínima de

reconhecido os direitos da Administração, em

")

w
Municip

^ß
@_
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clÁusum uÉcIue sÉrrue - Do FoRo
I7.I- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda er

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem acertados às pãrtes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias

para que possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 

- 
de de2021..

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA[S) FORNECED0RA(S)

ll

-rtffi
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ANEXO IV 1",, rÿ,¡.-'-1

MoDEto oE nrcmneçÄo

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DocuMENTO EXIGIDO NA HABILITeçeO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

pnncÃo pRESENCIAL Na, 25.11. 0r /202L.06 /sRP

DATA DE ABERTURA: 

- 
de 

- 

de2021
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

-:-.

6BJETO: REGrsrRo DE pREços eARA FUTURA E EVENTUAL equlstçÃo DE coMBusrÍvBl ¡ Ólsos
LUBRIFICANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA

DECLARO QUE CUMPRO PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA

(MEJ ou nlr¿pnnse DE pEeuENo poRTE ¡eee1 nena eun sE possA cozAR Dos BENEFÍclos le lnl
COMPLEMENTAR N". 123,

DECLARO ruEO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO DO S 4A DO ARTIGO 39 DA LEI

coM PLEM ENTAR Ns. 723 / 06.

lCEl. de de2027.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
nezÃo soctAl

,,'Q

ht*.
t
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ANEXO IV
MoDEtos or oncmneçÃo

PRECAO PRESENCIAL NS. 25.1 1, OL / 2027,06 / SRP

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

oncmnaçÃo

INOME E QUALIFICaçaO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a

que se possa prestai, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontada, Estado do Ceará, o seguinte:

[1) Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento

convocatório;

[2J Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem

ofertados no presente certame licitatório;

[3) Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

fCEl. de de202I

DECLARANTE

js

þ

'.ÿ þ
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ANEXO IV
MoDEros DE PRocunaçÃo

pnncÃo pRESENCIAL Ne. 25.1L. 01 /2021.06 lsRP

ITEM 3) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

nnocunnçeo

OUT0RGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretor ou representante), Sr. < NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço),

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (aJ pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao

Município de Amontada, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido através do Edital ns'

25.11.01,/2OZLO6/SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar

toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do

Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

[CEJ, 

- 
dC de2021,

OUTORGANTE

ffi;e

s
þ

þ
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ANEXO IV
MoDEtos nE oEcramçÃo

pRncÃo pRESENctAL Ne, 2 5.1 1. 01 / 2021..06 / sRP

ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITEçAO

nEcmnaçÃo

INoME E QUALIFICAçaO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito

a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontadâ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns. 9'854, de 27/10/7999'
publicada no DOU d,e2,8/10/L999,e ao incisoXXXIII, do artigo 7o,da Constituição Federal, não emprega

menores de 1,8 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

[dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

fCEl, de de202t

DECLARANTE

# ;e
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ANEXO IV

MODETOS OU nncl,RneçRo

pRgcAo PRESENCIAL Ns. 25.L 1. 01, / 202t.06 / sRP

ITEM 5) Modelo de Declaração:

DocuMENTO EXIclDo NA HABILITnçÃo

¡ncmn¡çeo

(N9ME E QUALIFIceçÃo Do FoRNECEDoR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito

a que se possa prestãr, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontadã, Estaão do Cearã, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

(cE), 

- 
de de2027

DECLARANTE

ïs
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ANEXO IV
_ /__

kì.JÊMODETOS nr nEcl,nneçno

pRncÃo pRESENCIAL Ne. 2 5.1 1, 0L / 2021.06 / sRP

ITEM 6) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITaçaO

oncmnaÇÃo

(NOME E QUALIFICeçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito

a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Amontadã, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação

para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, Sze, da Lei ns.8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fTrma a presente, sob as penas da Lei,

/a

(cE), _ de de2021.

DECLARANTE

þ
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.

o lr¡uNlCiplo DE AM6NTADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ ne 06.582.449/0001-91',

com sede na Av. Gal' AIíP io dos Santos nq L343 Centro, CeP: 62.540-000, Amontada-CE, através da Secretaria

neste ato representada pelo[a) 0rdenador(a) de Despesa Sr(aJ,

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa Pessoa Jurídica de direito Privado,

inscrita no CNPJ re,-, com sede na 

- 

, Bairro 

-, 

Cidade neste ato representada

pelo(a) Sr(a). , inscrito no CPF n portador da carteira de identidade ne_, doravante

ïs

I

denominado C0NTRATAD0, firmam entre si o presente

a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1,.1. - REGISTR6 DE PREç6S PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEOS LUBRIFICANTES

PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1 - Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços nq 

- 

- Pregão Presencial de ne'

ZS.IL,OI/2021.06/5Rp, deviãamente homologado pelo(aJ Ordenador(a) de Despesa do Gabinete do Prefeito e as

prescriçdesdaLeiFederalNs,10.520 derz/07/20ó2,.ornaplicaçãosubsidiáriadaLeinq.8'666de2Ldejunhode
1993 e suas alterações, que passam afazer parte integrante do presente contato.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3,1 - O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em conformidade

com a entrega do objeto deste contrato, conforme especificações em anexo,

3,2 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados.

3,3 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras

expedidãs pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadu, áu, Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta'

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

sub item, óbservadas as disposições editalíciàs, atrãvés de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de

cheque nominal.
3.S -'REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos t2 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

â.ä - na¡quilÍsRIo EC6NoMIC9-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de ãonseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, casã fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,

poáerá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

iestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa rémunerãção dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do conirato, na forma áo artigo 
-65,11, 

"d" da Lei Federalne.S'666/93, alterada e consolidada.

3,7 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas tôdas as clespesas necessárias à execução do contrato, inclusive as relacionadas com fÏete e mão-de-obra'

3.g - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.
3,9 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de reðolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

bj quando a CONTRATADA assumir obrigações em géral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE;

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato

crÁusulA QUARTA - DO E CONDIçÕES DE ENTREGA

4.1 - DAS ORDENS DI]

COMPRAS, por parte da ad

comaconveniênciaeoP

q
0s produtos contratados serão entregues mediante exPedição de ORDENS DE

contratado, que indicarão os quantitati vos a serem entregues, de acordo

a necessidade e d financeira da Contratante.

Rt{É*c
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+,2 - A 0rdem de ComPra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devend entre

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

remetida via e-mail ao seu endereço eletrôn ico, cujos dados constem do cadastro municipal

4.3 - O contratado deverá entregar os produ tos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em

atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias aPós o recebimento da "0rdem de ComPra";

cl No horário de 8h00min às 12h0Omin ou das 14h00min às 17h00min

4.4 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas neste contrato quanto aos produtos

entregues,
+.5 - ós produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as

especificãções contidas no Contrato, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações

constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

4.6 - por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura

e Nota Fiscal.
4.7 - parao fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de

Amontada, com endereço na Av, Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro , Cep 62.540-000, Amontada-CE, inscrito no

CNpf sob o ns. 06.582. 44g/0001.-9! para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências deste edital.

4.8 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste

contrato, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,

sob pena de aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e deste instrumento.

+,S - Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no

Termo de Referência, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

prwidenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação

a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou aolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 250/o (vinte e cinco por centoJ do

valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ns.8'666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no

município,

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
61 - A despesa decoïiJåxiå'åx;::;äï,"" :Ï' ' :î:"",,T"'f.'ili:, $i:i:å,ï'""il:ilxifr;Atiuia"au

cLÁusuLA sÉrtrua - DAs oBRIcAçÕEs coNTRATUAIS
7.L - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,

da Lei FederalnP 8.666/93, alterada e consolidada:
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer os produtoi, mediante autorização de fornecimento, nos prazos determinados, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

reîponsabilidade pelo pugur.nto de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, qr"lrqur. encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes àa exäcução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do e ainda:
b) a reparar, corrigir, rem stituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

# &
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c) responsabilizar-se Pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

acompanhamento pelo órgão interessado;
stração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões ed) indicar preposto, aceito pela Admini

do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
providências que ultrapassarem a comPetência

superiores em tempo hábil para a adoção das me didas convenientes;

e) Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fiscais/faturas, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato e a ordem de

compra, correspondentes ao objeto fornecido, depo is de atestado pelo setor competente;

Ð Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciári os do pessoal utilizado para a consecução do

fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única

trffiþ

e

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da coNTRATADA;

g) Manter, duránte toda a execuçãó do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ãándições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação que gerou este Contrato;

h) aceitar, nas mesmas aondiçõ"r contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento e na

piestação dos serviços , até zio/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ lo

do artigo 65 da Lei ns 8.666/93;
7,2.j, - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas no

contrato ou na proposta dó Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro] horas ser adequados às supracitadas condições;

7.3 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.3.1, - proporcionar à Cõntratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Nq 8,666/93 e suas alterações posteriores;

7,3.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.3.4 - providenciar or p"g".*tos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente,

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES
8,L- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ne 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

B.Z - O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,

nos termos do artigo 65 e seus $$ da Lei Federal n.e 8'666/93:
8,3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qual seja, o limite

corresponde nte a 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do

contrato nos termos do art, 65, parágrafo 1e, da Lei ne 8,666/93.
8.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a Administração

poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial'

cLÁusuLA NONA - DAS sANçÕEs
9,1 - O licitante que convocado dentro do prazo cle validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de

preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

ietardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de Iicitar e contratar

com o Município åe Amontada será descredenciado no Cadastro do Município de Amontada pelo prazo de

até 0S (cincojanos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

9,1,1 - multa de 1"0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrai Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

cJ não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9,1,2 multa moratória de 0,30lo (três décimos Por cento) Por dia de atraso na execução do fornecimento

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 1,0o/o (dez por cento) sobre o valor do

mento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;

9,1,3 - multa moratória de 100/o [dez por cento) sobre

(trinta) dias na execução do fornecimento;
9.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências

valor do fornecimen to, na hipótese de atraso superior a 30

execução do fornecimento, apli o mais grave,

î
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do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

previstas na Lei nI 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10,520/02, as seguintes penas:

9,2,1 - advertência;
9.2.2 - multade até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

9.3- O valor da multa aplicadadeverá sãr recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do r".u.so, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

9.3.1 - je o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus,
g.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos corresPondentes.
9.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:

9.4,1 - Descumprir as condições contratuais;
g.4.2 - Não retirar a resfectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
g.+.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
9.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público'
g,5 - pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9,S,1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
Uj fO-¡aez1-dias corrid-os para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Amontada e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Amontada pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

9.6, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ne' 8'666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO COruTNETUEI
10,1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e79 da Lei Ne 8.666/93,e
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis,

mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 desta Lei;
IO.Z - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da Administração Municipal de Amontada-CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

I1,.1, - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigiclas no processo de dispensa de

licitação.
11..2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à Ata de Registro

de Preços na 

- 

e ao Pregão Presencial de na. 25.11.01/202t'06/SRP'
j.1.3-OCONTRATANTEsereservaodireito deîazerusodequalquerdasprerrogativasdispostasnoartigo58da
Lei n.e 8,666/93, alterada e consolidada'
t1..4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do Contrato,
11.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do objeto sem a expressa autorização da Administração,
11.6 - A Administração iejeitará, no iodo ou em parte, o produto entregue em desacordo com os termos da

proposta e deste contrato.
1,1.2 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o processo

licitatório e a proposta da contratada'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. - O foro da Comarca de Amontada, Es Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da

$2qdoexecução deste Contrato, em obediência
alterada e consolidada.

55d nI B. o de L993, ø
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, Iavrado na Procuradoria Geral do Mu

(quatroJ vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurfdicos e legais

CE, de

s. þp

de202I
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